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GABINETE DO PREFEITO DECRETO Nll 1.5+.Q, DE 23 DE JULHO DE 1985. 

Permite o uso de bem pÚblioo pela Empresa de 

Ônibus Florfnea Ltda., para instalação de 

guichê de vendas de passagens na Estação R2 

doviária do Distrito de Tarumã. 

JOS� SANTILLI SOBRINHO, Prefeito do Municfpio de A� 

srs, no uso de suas atribuições legais, tendo em 

Empresa de Ônibus Florfnea ltda., 

vista o que foi -
. . ,. . requerido pela perm 1ss1onar1a -

dos serviços de transportes de passageiros no Distrito de Tarumã , 

e considerando o disposto no § 32 do artigo 65, do Decreto-lei 

Complementar n2 9, de Jl.12.1969(Lei Org�nica dos Municfpios), 

D E C R E T A: 

Artigo IS! - Fica permitido, a tftulo precário e por tempo indete� 

minado, �Empresa de Ônibus Florfnea Ltda., estabel�

cida nesta cidade de Assis, à Avenida Dom Antonio, nº 

899, inscrita no CGC/MF.nll44.J66.458/000l-34 e lnscrl 

ção Municipal n2 1.770, o uso das dependências da E� 

tação Rodoviária do Distrito de Tarumã, para instalã

ção de um guichê de vendas de passagens e de informã-

çoes. 

Parágrafo Único - Fica condicionado'a permissionária referida ne�

te artigo o compromisso de manter a limpeza dos banhel 

ros e do salão de espera das dependências do bem 

bl ico, supra-citado. 

' 
P.!! 

Artigo 21! Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicaçâ> 

Artigo 3º - Revogam-se às disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, lho de 1985. 

Publicado no 

julho de 1985. 

Pr ºtura,em 23 <é 

AMILTON RELLES DE ALMEIDA 
� 

Chefe d� Departamento de Admini raça o 
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D4PRISA. DE �NIFJS�LCm!NEA. LTDA., com a,! 

de em .Assis, Es ado d Sii:o �· à .l.vfai.dafam. ªntonio
_ 

1111 8991-
com CGC. 44. Jl!i • 458/i 1-34 e Inacr1çãc\ Munir 1111 l. 7701 Vtlll 
p�lo prese�te mu.1 e�peitosamente requ�er d v.�c1�. autoriz!: 
çao em. carat r de noia para oo1ooaç� de g111che de valld&a 
da p&aaage na nJ,daY'1'.ria de.Tarumã, po1�a me� se faz necea
e!Ú-1& não �entlpara a_·ren48 cl'l-�aagem�m 111� mas um balcão• 
de 1nf' çoea1 recl.amaçoes a sugeatoas. Tratand�a da um servi 
ço da u lida �à ica, pois os i"'.uioio • ·os dá �ueranta tam-

im11 za gj�E\� d ·1�: e�ra, esta.---.... 
í \ . 
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